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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 166 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1321 de   30/11/2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.395.163,47 (Hum milhão, trezentos noventa e cinco mil, cento 

sessenta e três reais, quarenta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.760,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.500,00 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.120,00 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.849,20 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 300,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.812,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 21.109,33 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.073,76 
03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 187,64 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 440,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.271,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 21.020,27 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.815,00 
04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 197,10 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 3.180,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 62.951,02 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 35.713,06 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 27.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 4.762,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.96.02 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 8.400,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.02 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – MAGISTÉ 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 34.364,64 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 675,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0025.0003 - MDE PRE 530,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.542.0030.0000 - TRANSF DO FUND 16.056,72 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 8.879,01 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% 
PRE 

6.700,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 300,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 66.100,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 48,80 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA F 19.835,35 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 43.750,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 43.750,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA FA 1.485,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 10.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 1.086,75 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 15.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 4.233,13 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 19.450,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA FA 6.732,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 2.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 2.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA F 19.835,35 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.36.08 - RESIDÊNCIA MÉDICA 1.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA FA 15.365,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 6.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 41.040,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 14.200,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 1.628,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 5.224,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 686,44 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 2.500,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 3.655,99 

06.01 10.301.0012.2.0031 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.604.0000.1003 - AB - AG COMUN D 516,67 

06.01 10.303.0013.2.0035 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.600.0000.4001 - AFB - ASSIT FAR 5.385,00 

06.01 10.303.0013.2.0035 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.600.0000.4001 - AFB - ASSIT FAR 3.500,00 

06.01 10.304.0015.2.0040 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 750,00 

06.01 10.304.0015.2.0040 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 150,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 2.989,27 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 445,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 598,00 
06.01 10.301.0012.2.0032 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 9.547,50 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 2.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 4.915,49 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 17.084,47 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 1.320,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 7.826,45 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 431,40 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 222,75 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 10.000,00 
07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 4.512,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 300,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 440,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 10.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 2.660.0000.0003 - FNAS CRAS 6.450,12 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.955,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 2.775,92 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.569,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 7.564,08 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 853,86 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.392,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 1.699,14 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 2.846,54 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 300,00 

07.01 08.244.0018.2.0050 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 310,00 
07.01 08.244.0018.2.0051 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 28.130,00 

 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.1.0022 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 485.000,00 

08.01 20.606.0021.1.0022 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES 24.286,52 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 440,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.550,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.515,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 293,93 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.346,60 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.145,00 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 451,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.200,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.103,33 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 354,40 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.640,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.473,27 
09.01 27.813.0022.2.0059 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 39.783,20 
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SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.740,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.701.0000.0022 - CV APOIO PROESA 5.000,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.701.0000.0022 - CV APOIO PROESA 2.000,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.701.0000.0022 - CV APOIO PROESA 500,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 80,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 409,00 
11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.300,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS  R$ 1.395.163,47 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, 

nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 629.218,65 

(Seiscentos vinte e nove mil, duzentos e dezoito reais, sessenta e cinco centavos), do provável excesso de arrecadação, 

nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 734.743,86 

(Setecentos trinta e quatro mil, setecentos quarenta e tres reais, oitenta e seis centavos) e do SUPERAVIT FINANCEIRO 

APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso I 

no valor de R$ 31.200,96 (Trinta e um mil, duzentos reais, noventa e seis centavos) conforme segue: 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.360,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 924,00 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.783,20 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.23 - MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 4.4.90.52.42 - MOBILIÁRIO EM GERAL 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 760,00 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 200,00 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

03.01 04.129.0003.2.0005 4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.3.90.39.08 - MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 
03.01 28.843.0000.3.0001 4.6.90.71.99 - OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.815,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 711,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.785,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.23 - MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 27.813.0005.1.0029 4.4.90.61.99 - OUTRAS AQUISICOES DE BENS IMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.701.0000.0001 - ESTADO INFRA E 7.500,00 
04.01 15.512.0006.1.0008 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 1.200,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 675,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 10.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 2.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.03.99 - OUTRAS PENSOES - CIVIS 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 1.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 4.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 1.980,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.500.0025.0003 - MDE PRE 5.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 530,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO M 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 14.587,64 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 3.033,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0025.0003 - MDE PRE 4.244,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS 1.500.0025.0003 - MDE PRE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 72.800,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0025.0003 - MDE PRE 9.162,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0003 - MDE PRE 10.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0025.0003 - MDE PRE 3.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.47 - SERVICOS DE COMUNICAÇÃO EM GE 1.500.0025.0003 - MDE PRE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.65 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 500,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.65 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 1.500.0025.0003 - MDE PRE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0025 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 1.000,00 
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05.01 12.365.0011.2.0025 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0025.0003 - MDE PRE 1.000,00 
05.01 12.365.0011.1.0011 4.4.90.52.42 - MOBILIÁRIO EM GERAL 1.542.0030.0000 - TRANSF DO FUND 16.056,72 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 11.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA F 19.835,35 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 40,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 21.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENT 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 9.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA FA 8.217,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.600.0000.1008 - AB - SAUDE DA FA 15.365,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 58.611,81 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 3.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 3.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.600.0000.4001 - AFB - ASSIT FAR 5.885,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.96.02 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.600.0000.4001 - AFB - ASSIT FAR 3.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.91.01 - PRECATORIOS – ATIVO CIVIL 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 87.500,00 

06.01 10.301.0012.2.0031 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO    1.604.0000.1003 - AB - AG COMUN D 516,67 

06.01 10.304.0015.2.0040 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 1.000,00 
06.01 10.304.0015.2.0040 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 2.236,27 

06.01   10.304.0015.2.0040     3.3.90.30.36 - MATERIAL 
HOSPITALAR 

1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 796,00 

06.01   10.305.0015.2.0039     3.1.90.11.51 - OUTROS 

ADICIONAIS, VANTAGENS,G 

1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 2.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
  

07.01 08.242.0019.2.0054 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 100,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 100,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 2.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CR 17.084,47 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 420,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.3.90.39.40 - SERVICO DE SELEÇÃO E TREINAMEN 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 100,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.33.01 - PASSAGENS PARA O PAÍS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.243.0017.2.0072 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.000,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.570,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 4.812,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.20 - MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 10.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 795,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 17.396,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 998,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.25 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BEN 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.244.0018.2.0050 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 310,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.244.0018.2.0051 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 

07.01 08.244.0017.2.0048 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 
07.01 08.244.0017.2.0049 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.661.0000.0002 - FEAS - BE - 27248 10.000,00 

 
SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.44 - SERVICOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.986,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.550,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAM 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.17 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.47 - SERVICOS DE COMUNICAÇÃO EM GE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.25 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BEN 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURAN 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 440,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.42 - FERRAMENTAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 101,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCN 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.480,00 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.20 - MANUT.E CONS.DE B.MOVEIS DE OU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 
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SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 401,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 
09.01 27.813.0022.1.0023 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES 24.286,52 

CONTROLADORIA GERAL  

10.01    04.122.0003.2.0068    3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

10.01    04.122.0003.2.0068    3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 
 

11.01    18.542.0023.2.0063    3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE H 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 740,00 

11.01    18.542.0023.2.0063    3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 439,00 
11.01    18.542.0023.2.0063    3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 629.218,65 

EXCESSO R$ 734.743,86 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 31.200,96 

SOMA R$ 1.395.163,47 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor nesta data.  

ATILIO VIVACQUA/ES, 20 de junho de 2023 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 175, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 
SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Orgânica Municipal, considerando todo o exposto 
no requerimento protocolado sob o nº 4143/2023 e tendo em 
vista o previsto no art. 125 da Lei Municipal nº 585/2002; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA por 
motivo de doença em pessoa da família, a servidora CARLA 
CRISTINA CARVALHO CICARINI, auxiliar administrativo, 
registro funcional nº 8231, pelo período de 12/06/2023 a 
09/09/2023. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 12/06/2023. 

Atílio Vivacqua/ES, 10 de julho de 2023. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
 

 

DECRETO Nº 176, DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

“REGULAMENTA O ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

1.324/2022 E AS DIRETRIZES GERAIS PARA O 

EMPREGO DO TELETRABALHO (HOME OFFICE) NA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA ES, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, em 

especial o art. 64, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 

Atílio Vivacqua ES:  

 

CONSIDERANDO os esforços visando à otimização de gastos 

da Administração Pública Municipal;  

 

CONSIDERANDO a importância de incorporar à Procuradoria 

Geral do Município políticas institucionais de gestão de 

pessoas que possam estimular os seus integrantes a 

desenvolver e a utilizar seu pleno potencial de forma alinhada 

às estratégias e aos valores da organização, contribuindo, 

assim, para o aprimoramento dos resultados deste órgão;  

 

CONSIDERANDO a disponibilização de funcionalidades de 

tecnologia da informação que facilitam a realização de 

trabalho à distância pelos Procuradores do Município de Atílio 

Vivácqua ES;  

 

CONSIDERANDO que outros órgãos e entidades de direito 

público, tais como a Advocacia Geral da União, Procuradoria 

Geral do Estado do Espírito Santo, o Ministério Público do 

Estado, Tribunal de Justiça e o Tribunal de Contas do Estado, 

instituíram o regime de teletrabalho, em virtude das 

vantagens e benefícios diretos e indiretos advindos do 

trabalho remoto para a Administração, para o servidor e para 

a sociedade;  

 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, previsto no art. 37 

da Constituição da República, é que;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica regulamentado o regime de teletrabalho (home 

office), instituído pelo art. 15 da lei Complementar nº 

1.324/2022 que será permitida aos Procuradores Municipais 

lotados na Procuradoria Geral do Município.  

 

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por teletrabalho 

aquele realizado à distância, não delimitado por competência 

territorial, por meio de equipamentos e tecnologias que 

permitam a sua plena realização fora das dependências das 

unidades da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua ES.   

 

§ 2º A inclusão do Procurador Municipal no regime de 

teletrabalho é fundamentada na conveniência do serviço, 

podendo ser revertida a qualquer tempo, a pedido ou por ato 

motivado da chefia do órgão, assegurado um período mínimo 

de 10 (dez) dias para transição.   

 

§ 3º Não são passíveis de enquadramento no regime de 

teletrabalho as atividades que, em razão de sua natureza, são 

obrigatoriamente desempenhadas nas dependências da 

Procuradoria Geral do Município.  

 

Art. 2º São deveres do Procurador Geral do Município na 

instituição do teletrabalho aos procuradores:  



 
Segunda-Feira, 10 de julho de 2023 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 664 | Página 6 de 8 

 

 

I - acompanhar o trabalho e a adaptação dos servidores em 

regime de teletrabalho; 

II - aferir e monitorar o cumprimento do trabalho realizado;  

 

Art. 3º A realização do teletrabalho é de adesão facultativa, 

a critério do Procurador Geral do Município, em razão da 

conveniência do serviço, a pedido do servidor interessado, não 

constituindo direito, nem dever deste, sendo restrita às 

atribuições em que seja possível, em razão da característica 

do serviço, mensurar objetivamente a produtividade do 

servidor.  

 

Art. 4º É de responsabilidade do Procurador do Município 

optante pelo regime do teletrabalho: 

I - manter disponíveis telefones e e-mail para contato 

imediato, permanentemente ativos e atualizados; 

II - atender às convocações para comparecimento às 

dependências da Procuradoria Geral do Município; 

III - acompanhar diariamente todas as comunicações 

eletrônicas expedidas pela Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua ES, seus membros e servidores; 

IV - atender às reuniões convocadas em seu respectivo órgão 

de trabalho, não implicando direito a reembolso de despesas 

de deslocamento, tampouco diárias; 

V - manter o Procurador Geral do Município informado acerca 

do andamento dos trabalhos e apontar eventuais dificuldades, 

dúvidas ou elementos que possam atrasar ou comprometer a 

qualidade e eficiência do serviço; 

VI - guardar sigilo das informações contidas nos processos e 

demais documentos, sob pena de responsabilidade, nos 

termos da legislação em vigor; e 

VII - manter-se em condições de retorno ao regime de 

trabalho presencial, em caso de necessidade da 

Administração.   

 

Parágrafo Único. Compete exclusivamente ao Procurador do 

Município optante pelo regime do teletrabalho providenciar, 

por meios próprios, os equipamentos tecnológicos e a 

infraestrutura necessária e adequada para acesso aos 

sistemas eletrônicos internos e para a realização do trabalho 

fora das dependências da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua ES.  

 

Art. 5º A participação no regime de teletrabalho, efetivada 

por meio de portaria do Procurador Geral do Município, não 

importa em alteração na classificação do Procurador do 

Município no sistema de evolução funcional e sua adesão ou 

desligamento do projeto não gera qualquer direito de trânsito, 

tampouco ao pagamento de diárias, indenizações ou a 

qualquer espécie de ajuda de custo.   

 

§ 1º Será facultado ao Procurador do Município trabalhar nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua ES, 

mesmo em caso de adesão ao regime de teletrabalho, em 

virtude da necessidade de sua presença física em dias 

específicos.  

 

§ 2º O Procurador do Município que não se adaptar à 

sistemática e às rotinas do trabalho à distância poderá ser 

desligado do regime de teletrabalho, não sendo vedado o seu 

posterior retorno a este regime.  

 

§ 3º O desligamento do regime de teletrabalho não configura, 

por si só, presunção ou indício de infração disciplinar.  

 

Art. 6º A retirada de processos e documentos físicos das 

dependências da Procuradoria Jurídica Municipal dar-se-á 

mediante assinatura de termo de recebimento e 

responsabilidade pelo Procurador e observará os 

procedimentos relativos à segurança da informação.  

 
§ 1º Compete ao Procurador prover o transporte, a guarda e 
a conservação dos processos e documentos sob sua 
responsabilidade.  
 
§ 2º Haverá o controle da entrega e do recebimento dos 
processos e documentos físicos, em especial, aqueles que 
tramitam sob sigilo, ao Procurador participante do 
Teletrabalho (Home Office).  
 
§ 3º A solicitação e recebimento de documentos digitalizados 
será realizada via e-mail ou sistema de simultânea 
transferência de dados ou similar.  
 
Art. 7º O dia de atividade em teletrabalho corresponderá a 
um dia de jornada de trabalho regular e será considerado para 
todos os fins de direito.  
 
Art. 8º Estão submetidos a todos os comandos deste 
decreto o Procurador Geral do Município, Procuradores 
Municipais, Assessores jurídicos e os Assistentes de 
procuradoria. 
 
Art. 9º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Atílio Vivacqua ES, 10 de julho de 2023. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATOS 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
020/2023 – PMAV 
Tomada de Preços nº 001/2023 
Processo Administrativo Originário Nº. 7373/2022.  
Processo Aditivo Nº. 4732/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES. 
Contratada: WB PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI – ME. 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 020/2023 QUE VERSA SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO DE 
ENCOSTAS, NO BAIRRO ALTO NITERÓI, NO MUNICÍPIO 
DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 
Prazo Contratual: 14/07/2023 a 06/09/2023. 
Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
constantes no Contrato Administrativo Nº. 020/2023, 
independente de transcrição. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 07 de julho de 2023. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
---------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 025/2023 – FMS 
Dispensa de Licitação Nº. 019/2023 
Art. 75, II, Lei Nº. 14.133/2021 
Processo Administrativo Nº. 4434/2023 
Contratantes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA. 
Contratada: COMPBRAS INFORMÁTICA LTDA. 
Objeto: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS REPROGRÁFICAS 
DIGITAIS, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 
Do Valor: R$ 43.750,00 (Quarenta e Três Mil e 
Setecentos e Cinquenta Reais)  
Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Saúde – Classificação 
Funcional: 10.301.0012.2.0030 – Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.12 – Ficha: 650 – Fonte: 1.600.0000.1030 / 
2.600.0000.1028. 
Vigência: 11/07/2023 a 10/07/2024. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 10 de julho de 2023. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora do FMS 
 

---------------------------------------------------------------- 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
028/2021 – FMS 
Credenciamento Nº. 003/2021 
Processo Originário Nº. 3345/2021 
Processo Aditivo Nº 4292/2023 
Contratada: SANTA ROSA CENTRO DE IMAGEM LTDA–
EPP. 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 028/2021, QUE VERSA SOBRE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM LAUDO DE 
EXAMES DE RADIOLOGIA, SEM ALTERAÇÃO D VALOR 
CONTRATUAL; 
Do Valor: Mantém-se o valor global de R$53.400,00 
(Cinquenta e Três Mil e Quatrocentos Reais);  
Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Saúde - Classificação 
Funcional: 10.302.0014.2.0037 – Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 – Ficha: 679 – Fonte: 1.500.0015.0000/ 
1.600.0000.2010 / 2.600.0000.1028. 
Vigência: 23/07/2023 a 22/07/2024. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 07 de julho de 2023. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora do FMS 
 

TERMO DE ADESÃO 
 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO 

ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES ao 

Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre 

as administrações tributárias da União, do Distrito Federal e 

dos Municípios, com a participação da Associação Brasileira 

das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da 

Confederação Nacional de Municípios (CNM), e da Frente 

Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a adesão ao padrão 

nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, bem como 

exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema Nacional 

da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

O MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA/ES, CNPJ 

27.165.620/0001-37, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, JOSEMAR MACHADO FERNANDES, CPF nº 

930.682.477-72, tendo em vista o disposto no inciso IV do 

art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado 

ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 

junho de 2022, que dispõe sobre as regras relativas à 

instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 

Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o 

Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo deste 

Termo de Adesão ao Convênio, resolve firmar, por seus 

representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 

Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da 

NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o 

padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 

com o consequente compartilhamento dos documentos 

fiscais, e integrar o Sistema Nacional da NFS-e, sem prejuízo 

da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

 

 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do Convênio e terá 

vigência por prazo indeterminado, a partir da data de sua 

assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao convênio, este termo fica 

tacitamente ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de 

distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do 

ADERENTE, a ser formalizada em seus diários oficiais, ou em 

outros instrumentos de grande circulação. 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os 

efeitos legais e resultantes de direito. 

Atílio Vivacqua/ES, 10 de julho de 2023. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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